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“EURASHE 25th Annual Conference Professional Higher Education 
more Relevant than Ever — Challenges for the Future”, 2015, Lisboa;

“Implementação de Sistemas de Gestão da Qualidade (ISO 9001)”, 
2014, APQ — Associação Portuguesa para a Qualidade, Faro;

“Formação de Auditores Internos de Qualidade (Norma NP EN 
ISSO19011:2012)”, 2013, INA — Instituto Nacional de Administra-
ção, Lisboa;

SIADAP para avaliadores — O papel do avaliador na avaliação de 
desempenho, 2009, Universidade do Algarve, Faro

Saber Definir Objetivos na Avaliação de Desempenho da Admi-
nistração Pública, 2006, INA — Instituto Nacional de Administração, 
Lisboa.

A presente nomeação produz efeitos a 2 de outubro de 2017.
19 de outubro de 2017. — O Reitor, António Branco.

310876635 

 Despacho (extrato) n.º 9964/2017

Nomeação do titular do cargo de dirigente intermédio de 3.º grau 
para o Arquivo Central da Universidade do Algarve

Nos termos do n.º 9 do artigo 21 do Estatuto do Pessoal Dirigente 
dos Serviços e Órgãos da Administração Central, Local e Regional do 
Estado, alterado e republicado pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e 
na sequência de procedimento concursal, nomeio o licenciado Nuno Mi-
guel Ceia Ribeiro, em comissão de serviço por um período de três anos, 
renovável por iguais períodos, para o Cargo de Dirigente Intermédio de 
3.º grau para o Arquivo Central da Universidade do Algarve, com base 
no perfil, aptidão técnica e experiência para prosseguir as atribuições e 
objetivos do serviço, conforme Curriculum Vitae abreviado:

Currículo Académico:
Licenciatura em Línguas e Literatura Modernas, variante de Estudos 

Portugueses e Franceses, pela Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 
da Universidade do Algarve, 2003.

Pós-Graduação em Ciências Documentais, ramo de Arquivo, pela 
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do Algarve, 
2005.

Currículo Profissional:
Desde 1 de junho de 2015, dirigente intermédio de 3.º grau do Arquivo 

Central da Universidade do Algarve, em regime de substituição.
Desde 2015, coordenador da gestão do Expediente Geral da Univer-

sidade do Algarve.
Desde 2015, formador de utilizadores EdocLink.
Desde 2009, responsável pela custódia, recenseamento e tratamento 

técnico do Espólio Arquivístico do Magistério Primário de Faro.
Desde 2008, responsável pela custódia, recenseamento e tratamento 

técnico do Espólio Arquivístico do GAT da CCDR Algarve.
De 2007 a 2009, coordenador funcional do Setor de Publicações e 

Extensão Cultural da Biblioteca da Universidade do Algarve.
Desde o ano letivo 2007/08, docente na área de Ciências Documentais 

na Universidade do Algarve.
De 2007 a 2008, Coordenador do Arquivo Administrativo da Biblio-

teca e Arquivo Central da Universidade do Algarve.
Desde 2007, coordenador funcional do Setor de Reprodução Docu-

mental e do Arquivo Central, da Universidade do Algarve.
Desde 2005, técnico superior no Arquivo Central da Universidade 

do Algarve.

Formação Profissional:
Formação relacionada com a área de atuação e com relevância para 

o desempenho do cargo:
Implementação e Desenvolvimento do Sistema de Gestão Documen-

tal da UAlg — Formação de Gestor da Aplicação, Link Consulting, 
(4 horas), 2015.

Implementação e Desenvolvimento do Sistema de Gestão Documental 
da UAlg — Formação de Utilizadores — keyusers, Link Consulting, 
(7 horas), 2015.

Implementação e Desenvolvimento do Sistema de Gestão Documen-
tal da UAlg — Formação de Formadores, Link Consulting, (14 horas), 
2015.

Implementação e Desenvolvimento do Sistema de Gestão Documental 
da UAlg — Formação de Utilizadores, Link Consulting (21 horas), 2015.

Workshop “Arquivos Universitários”, Instituto de História Contem-
porânea/Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 
Nova de Lisboa (12 horas), 2013.

Workshop “Como definir objetivos no âmbito do SIADAP”, Univer-
sidade do Algarve (14 horas), 2011.

Frequência de várias conferências e workshops na área do arquivo 
e documentação.

A presente nomeação produz efeitos a 2 de outubro de 2017.
19 de outubro de 2017. — O Reitor, António Branco.

310871897 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 9965/2017
Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da Universidade 

de Lisboa, homologados pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, do 
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 42, de 1 de março, conjugado com o n.º 2 
do artigo 6.º do Regulamento Geral de Concursos para recrutamento 
de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de 
Lisboa, publicado pelo Despacho n.º 2307/2015, de 5 de março, delego 
na Doutora Amarílis de Varennes, Professora Catedrática e Presidente 
do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa, as 
competências para presidir aos júris de concurso para recrutamento, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de:

Um lugar de um Professor Associado, na área disciplinar de En-
genharia Alimentar — Edital n.º 804/2017, DR, 2.ª série, n.º 198, de 
13 de outubro;

Um lugar de um Professor Auxiliar, na área disciplinar de Ciências 
do Ambiente e da Terra — Edital n.º 805/2017, DR, 2.ª série, n.º 198, 
de 13 de outubro;

Um lugar de um Professor Auxiliar, na área disciplinar de Engenharia 
Rural — Edital n.º 806/2017, DR, 2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro;

Um lugar de um Professor Auxiliar, na área disciplinar de Arquite-
tura Paisagista — Edital n.º 825/2017, DR, 2.ª série, n.º 200, de 17 de 
outubro.

30 de outubro de 2017. — O Reitor, António Cruz Serra.
310890559 

 Faculdade de Belas-Artes

Aviso n.º 13746/2017
Faz-se saber que, perante a Faculdade de Belas-Artes da Universidade 

de Lisboa (abreviadamente designada FBAUL) e pelo prazo de trinta 
dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente Edital 
no Diário da República, está aberto concurso documental internacional 
para recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, de uma vaga de Professor Associado, 
na área disciplinar de Belas-Artes — Pintura, nos termos dos artigos 37.º 
a 51.º, 61.º e 62.º-A e 83.º-A, do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária, republicado em anexo pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto (abreviadamente designado ECDU) e demais legislação aplicável, 
designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento 
de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de 
Lisboa, aprovado por despacho Reitoral de 16 de fevereiro de 2015, 
publicado do Diário da República, na 2.ª série, n.º 45, de 5 de março 
de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais le-
gislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do Regulamento geral 
de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados 
e auxiliares da Universidade de Lisboa, observar-se-ão as seguintes 
disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor:
O presente concurso foi aberto por despacho de 10 de outubro de 

2017, do Reitor da Universidade de Lisboa, proferido após confirmada 
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a existência de adequado cabimento orçamental e de que o posto de 
trabalho agora concursado se encontra previsto no mapa de pessoal da 
FBAUL e aí caracterizado pelo seu titular dever executar atividades 
docentes e de investigação atribuídas às funções de Professor Associado 
na área disciplinar de Belas-Artes — Pintura.

II — Local de trabalho:
Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa
Largo da Academia Nacional de Belas-Artes
1249-058 Lisboa, Portugal

III — Requisitos de admissão ao concurso e motivos de exclusão 
de candidatos:

III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao 
presente concurso quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais 
de cinco anos, contados da data limite para a entrega de candidaturas.

III.2 — Os titulares do grau de Doutor obtido no estrangeiro deve-
rão possuir equivalência ou reconhecimento ou registo daquele grau a 
idêntico grau concedido por universidade portuguesa.

III.3 — A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de 
Doutor deverá ser obtido até à data do termo do prazo para entrega das 
candidaturas, caso tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Os candidatos de nacionalidade estrangeira, exceto os candi-
datos oriundos de países de língua oficial portuguesa, deverão demonstrar 
possuir domínio da língua portuguesa falada e escrita, ao nível comum 
de referência de B2. Este requisito tem que ser oficialmente reconhecido 
através de certificado ou diploma de competência comunicativa em 
língua portuguesa do Quadro Europeu Comum de Referência para as 
Línguas, do Conselho da Europa.

III.5 — Deverá ser detentor do requisito em III.4 até à data do termo 
do prazo concedido para entrega das candidaturas.

III.6 — Aplica-se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que 
respeita à comprovação e cumprimento dos requisitos de admissão e 
exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto:
IV.1 — Aplica-se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regula-

mento no que respeita à admissão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

IV.3 — Considera-se aprovado em mérito absoluto o candidato que 
logre obter voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser 
fundamentado numa ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi confe-
rido o doutoramento de que o candidato é titular não se mostrar como 
formação académica adequada para o exercício, minimamente adequado, 
de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso, 
como decorre da identificação do posto de trabalho indicado no ponto I 
deste Edital, e esta falta não se considerar suprida por outras formações 
detidas pelo candidato; e/ou

b) De a lista de publicações, incluída no documento com as contri-
buições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez) anos men-
cionado na alínea b) do ponto VIII.1, que o candidato considera mais 
representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para 
o desenvolvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o 
concurso, não evidenciar que o candidato possui a capacidade necessária 
para um exercício, minimamente adequado, das funções de Professor 
Associado da área disciplinar do concurso; e/ou

c) De o Projeto Científico-Pedagógico elaborado pelo candidato 
apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não 
reunir a capacidade necessária para o exercício adequado das funções 
de Professor Associado na área disciplinar do concurso, ou não apre-
sentar, ou insuficientemente fundamentar, ações que, no entendimento 
do candidato, deverão ser promovidas no âmbito do projeto.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final:

V.1 — O presente concurso destina-se a averiguar a capacidade e o 
desempenho dos candidatos nos diferentes aspetos que, nos termos do ar-
tigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a desempenhar, caso, 
na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos deste 
artigo 4.º do ECDU, cumpre em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural 
ou de desenvolvimento tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e 
orientar os estudantes;

c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento;

d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente uni-
versitário.

V.2 — O método de seleção é o da avaliação curricular, de acordo com 
o n.º 6 do artigo 50.º do ECDU e o n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento. 
A avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas 
aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU, incide sobre as 
seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Cientifica e Valorização Eco-

nómica e Social do Conhecimento, que se designará neste concurso por 
Transferência de Conhecimento;

d) Gestão Universitária;
e) Projeto Científico-Pedagógico.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma 
destas vertentes deve ter em consideração a área disciplinar para que é 
aberto o concurso e a especificidade do posto de trabalho concursado.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular 
dos candidatos em cada uma das vertentes enunciadas em V.2 e a pon-
deração a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que a 
seguir se discriminam:

a) Ensino (30 %):
i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações 

e a produção de material pedagógico.
ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades 

curriculares que o candidato coordenou e lecionou tendo em conside-
ração a diversidade, a prática pedagógica e a avaliação da atividade 
letiva pelos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada 
pelo candidato na promoção de novas iniciativas pedagógicas, tais como: 
a apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de 
novas unidades curriculares ou de reformulação profunda das existentes, 
na área disciplinar de Pintura, em particular nos domínios de Projeto de 
Pintura, Práticas e Tecnologias de Pintura, Teoria da Pintura; a criação 
ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de 
estudos de cursos graduados, pós-graduados e de especialização, na área 
disciplinar de Pintura, em particular nos domínios de Projeto de Pintura, 
Práticas e Tecnologias de Pintura, Teoria da Pintura.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem 
em conta a orientação de alunos de doutoramento e de alunos de mes-
trado, tendo em linha de conta o número, a qualidade, o âmbito e o 
impacto científico das publicações, teses e dissertações.

b) Investigação (35 %):
i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capí-

tulos de livros, artigos em revistas científicas e em atas de conferências 
internacionais de que o candidato foi autor ou coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato 

como mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua con-
tribuição para o desenvolvimento da área disciplinar para que é aberto 
o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro 
que tem em conta a coordenação e participação em projetos científicos 
sujeitos a concurso numa base competitiva, considerando:

A dimensão;
O nível científico e tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Reconhecimento pela comunidade científica nacional e interna-
cional: parâmetro que tem em conta:

Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
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Realização de palestras, por convite, em reuniões científicas ou nou-
tras universidades;

Participação, como membro, de sociedades científicas;
Prémios.

iv) Atividade de Projeto na área disciplinar em que é aberto o con-
curso: parâmetro que tem em conta a atividade desenvolvida no domínio 
das práticas autorais em Pintura e outros modos artísticos de natureza 
pictórica.

c) Transferência de Conhecimento (5 %):
i) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a 

participação em atividades que envolvam o meio empresarial e o setor 
público, tendo em consideração o tipo de participação, a dimensão, a 
diversidade e a inovação.

ii) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem 
em conta a participação e/ou coordenação de iniciativas de divulgação 
científica e tendo em consideração a natureza e os resultados alcançados 
por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de con-
gressos e conferências;

Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

iii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a 
participação e/ou coordenação de ações de formação dirigidas para as 
empresas e o setor público, tendo em consideração a sua natureza e os 
resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (15 %):
i) Cargos em órgãos da universidade: parâmetro que tem em consi-

deração a natureza e a responsabilidade do cargo.
ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem 

em conta o cargo, o universo de atuação e os resultados obtidos pelo 
candidato no exercício de funções de gestão em unidades de investigação, 
de coordenações de curso e de áreas disciplinares.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a 
natureza, o universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato 
quando participou em atividades editoriais de revistas internacionais, 
em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, 
em júris de concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 
atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, entre outros.

e) Projeto Científico-Pedagógico (15 %):
Parâmetro que tem em conta o projeto científico-pedagógico que o 

candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto 
o concurso, com o objetivo de promover as atividades de ensino e in-
vestigação na mesma área, incluindo as ações que o candidato entende 
deverem ser promovidas para o seu desenvolvimento.

V.5 — Uma vez identificados, os candidatos aprovados em mérito 
absoluto, com base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede 
à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação estabelecida no 
artigo 20.º do Regulamento.

VI — Audições Públicas:
VI.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade 

de proceder à realização de audições públicas de todos os candidatos 
aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, a melhor 
esclarecer o que conste do Curriculum Vitae e do Projeto Científico-
-Pedagógico apresentado pelos candidatos, nos termos da alínea b) do 
n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VI.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mes-
mas terão lugar entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite 
para entrega da candidatura, sendo todos os candidatos informados, com 
uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VI.3 — As audições públicas referidas no ponto anterior podem ser 
realizadas por teleconferência, devendo o júri garantir que estas se rea-
lizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VI.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de docu-
mentação complementar relacionada com o currículo apresentado, com 
base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII — Apresentação de candidaturas:
VII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apre-

sentados até ao 30.º dia útil contados a partir da data de publicação no 
Diário da República do presente edital.

VII.2 — As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, até ao 
termo do prazo, durante o horário de expediente, no Núcleo de Recursos 
Humanos e Expediente, da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de 
Lisboa, sita no Largo da Academia Nacional de Belas-Artes, 1249-058 Lisboa, 
ou remetidas por correio registado com aviso de receção, até ao termo 

do prazo, ao cuidado do Núcleo de Recursos Humanos e Expediente, 
para a morada atrás referida.

VIII — Instrução da Candidatura:
VIII.1 — A candidatura deve ser obrigatoriamente instruída com 

o preenchimento do respetivo formulário de candidatura referente ao 
presente edital, em suporte papel, que se encontra disponível no site da 
Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa (www.belasartes.
ulisboa.pt, — Staff/Pessoal Docente/Procedimentos Concursais), acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae do candidato onde conste: as atividades de ensino, 
investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária que 
sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identifi-
cando as atividades desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos 
do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto de funções a desempenhar 
por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e os 
parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 [(alíneas a) a d)] do 
presente edital e que sejam considerados relevantes para a área disciplinar 
em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o curriculum 
vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contri-
buição em cada uma das subalíneas do ponto V.4 [(alíneas a) a d)];

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos 
últimos 10 (dez) anos;

c) Documento com o Projeto Científico-Pedagógico tal como espe-
cificado na alínea e) do ponto V.4 do presente edital;

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no 
documento especificado na alínea b) deste mesmo número, até ao má-
ximo de dez trabalhos;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apre-
ciação do júri.

VIII.2 — Devem ser obrigatoriamente apresentados 7 exemplares 
em suporte digital, (preferencialmente Pen) em formato não editável, 
com os documentos referidos nas alíneas a) a e) do ponto VIII.1, e dois 
exemplares impressos do curriculum vitae e do projeto científico-pe-
dagógico exigidos nas alíneas a) e c) do mesmo ponto.

IX — Idioma:
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou língua inglesa.
X — Constituição do Júri:
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU e no artigo 14.º 

do Regulamento, o júri é composto pelos seguintes membros:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa.
Membros:
Doutor Domènec Corbella Llobet, Professor Catedrático da Faculdade 

de Belas Artes da Universidade de Barcelona;
Doutor Francisco Artur de Vaz Tomé Laranjo, Professor Catedrático 

da Faculdade de Belas-Artes da Universidade do Porto;
Doutor António Quadros Ferreira, Professor Catedrático Aposentado 

da Faculdade de Belas-Artes da Universidade do Porto;
Doutor Pedro António dos Santos Saraiva, Professor Catedrático da 

Faculdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa;
Doutora Isabel Maria Sabino Correia, Professora Catedrática da Fa-

culdade de Belas-Artes da Universidade de Lisboa.
20 de outubro de 2017. — O Presidente, Prof. Doutor Victor dos 

Reis.
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Despacho (extrato) n.º 9966/2017
Nos termos do artigo 25.º do do Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de 

agosto, torna -se público a autorização da manutenção do contrato de 
trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, em regime de 
dedicação exclusiva, com o vencimento correspondente ao escalão 1 in-
dice 195 da posição remuneratória do pessoal docente, com efeitos a 8 de 
novembro de 2017, à Doutora Helena Marisa Pinheiro da Costa Morão, 
como professora auxiliar do mapa de pessoal docente da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa, após período experimental.

Relatório a que se refere o artigo 25.º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto

Em face dos pareceres emitidos pelos Doutores António Manuel da 
Rocha e Menezes Cordeiro e Maria Fernanda dos Santos Martins da 
Palma Pereira e Miguel Fernando Pessanha Teixeira de Sousa, professores 
catedráticos desta Faculdade, sobre o desempenho científico e pedagógico 
da Doutora Helena Marisa Pinheiro da Costa Morão, durante o período 
experimental de cinco anos como professora auxiliar, o Conselho Cientí-


